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EDITAL DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 003l201GCMP-PP - CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS

1° Parte: PREÂMBULO

a) Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar publicações
em jornal de grande circulação e Diário Oficial do Estado, de responsabilidade da Câmara
Municipal de Pacajus, em conformidade com os requisitos e condições deste Edital e seus
Anexos.

b) Ordenador de Despesa:

- Francisco Arino dos Santos - Presidente da Câmara

c) O presente edital contém os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços
Anexo III - Modelos de Declarações/Procuração
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato

O Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de Pacajus, Estado do Ceará, acima
identificado(s), no uso de suas atribuições legais, torna(m) público que no dia 16 de maio
de 2016, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Raimundo Costa, 553 -
Centro - Pacajus - CE, será realizada licitação na modalidade Pregão, na Forma
Presencial, do tipo Menor Prego, por item, visando a contratação do objeto
supramencionado, conforme descrito no preâmbulo deste edital e seus anexos, sendo
recebidos os documentos relativos ao credenciamento. declaracão de que cumpre todos os
guisitos de habilitacão. declaração de atendimento aos requisitos do art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006. para os casos de ME e EPP, e envelopes contendo as
propostas de preco e os documentos de habilitacão das empresas interessadas, das
09:00h, as 09:30h, dado inicio à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-
a pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 17/0712002 - Lei que Regulamenta o Pregão,
pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000 e alterações posteriores, Lei Complementar n°
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal 12.440 de 7 de julho de 2011 que altera o
titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. O presente
Edital está disponível a partir da data de sua publicação, no endereço supracitado.

2' Parte: Das Cláusulas Editalicias

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de
acordo com as especificações contidas em seus anexos.
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2. DA PART|c||=AçAo NA L|ciTAçÃo
2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e
seus anexos.
2,2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pacajus, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem
constituídos na forma de empresas em consórcio.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, em separado, no momento da entrega dos
envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação, DECLARAÇÃO de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do artigo 4° da Lei
10.520/02. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida,
implicará na decadência do direito de participação no certame.
3.2 Nos casos de ME e EPP, apresentar também, em separado, no momento da
entrega dos envelopes de Proposta de Preço e de Habilitação, DECLARAÇÃO de que
atende os requisitos do Art. 3° da Lei Complemewtar 123 de 14 de dezembro de 2006, para
que possa fazer jus aos benefícios previstos na 'eferida Lei, conforme modelo anexo deste
edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, implicará
na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e
neste Edital.

3.3 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e à Habilitação deverão
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e.
respectivamente, os titulos dos conteúdos (“Proposta de Preço" e “Documentos de
Habilitação"), na forma dos incisos I e Il a seguir:

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
PREGÃO n.° 003/2016CMP-PP - CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
OBJETO: .... ..
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
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ll - envelope contendo os documentos de Habilitação:

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
PREGÃO n.° O03l2016CMP-PP - CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS
OBJETO: ...... ..
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticada pc-r cartório competente.
3.4.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.4.2 Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
3.4.3 As certidões ou declarações apresentadas, necessárias à fase de habilitação,
que não possuam em seu corpo seu periodo de validade, serão consideradas aptas,
se emitidas até 30 (trinta) dias anteriores a data marcada para o recebimento dos
envelopes, do contrário serão motivos de inabilitação do participante.
3.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráfioos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.5.1 Excetuam-se da regra exposta no subitem acima, as propostas ratificadoras
dos lances verbais, que poderão ser encaminhadas via fax.
3.6 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo o(a) pregoeiro(a)
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.6.1 As impugnações ao edital deverão ser 'nanifestadas por escrito, protocolado o
original, mediante recebimento da 2* (segunda) via, na sala da Comissão de Licitação,
localizada na Rua Raimundo Costa. 553 - Centro - Pacajus - CE, no horário de 08:00 às
12:00 h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
3.7 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil
que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
3.8 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente.
3.9 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n° 01)

.` .

4.1 O envelope “Proposta de Preço" deverá comer a relação dos sen/iços, sua descrição
conforme edital, contendo seus respectivos preços UNITÁRIOS e TOTAIS em algarismos e
Qor extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do
licitante, devendo, suas folhas serem rubricadas e assinada na última.
4.1.1A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de
seu estabelecirrento e endereço completo, deverá ser o que efetivamente irá prestar o
objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de
banco, agencia e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, oara a licitante vencedora.

4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

4.2.1 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Real (R$), com preços UNITÁRIOS E TOTAIS em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos sen/iços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou sen/iços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas
condições durante o prazo de contrato.
4.3 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) pregoeiro(a) proceder as correções necessárias.
4.4.1 Ocorrendo divergência entre valores em algarismo e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso.
4.5 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste
edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que
:onsubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)

5.1 O envelope “Documentos de Habilitação" deverà conter os seguintes documentos, em
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação
a seguir:

l- Habilitação Juridica:
a) cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou representante legal da empresa;
b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as

alterações;
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c) ato constitutivo. estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo,
desde que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1) Alvará de Funcionamento;

ll - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso :
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão
Negativa de Débitos Municipais);

d) prova de regularidade fiscal junto ã Fazenda Estadual de seu domicilio;
e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e ã dívida

ativa da união;
prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 452, de 1° de
maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 - DOU DE
08/07/2011.

C)

f)
9)

Ill - Qualificação Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel com
o objeto da presente licitação, através de atestado, fornecido(a) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório.

b) O atestado acima referido deverá vir acompanhado da cópia autenticada do(s)
contrato(s) que lhe deu origem.

IV - Qualiflcação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação
Extrajudicial expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede da pessoa Juridica;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

lua: Raimundo Cash, 553 - Cenlro - CEP: 62.810.000 - Paulus - Ceará
Fone/Fax: (85) 3348-0205 - CNPJ: 0I.349.¶fl/0001-45 '

Site: wwwxumuruflepuxulus.ce.go\f.br

Q cÁ|vuuui |viuN|c||›A|. na menus
"'*-És

u¿,,

fl1~_¿§š9\



¡NS!
00

O .

O CÁMÁRÀ MUNICIPÀI. DE PÀCÀJU W
; 49'

PÀCAJUS . `
LÍGISLÁNDO (DM CIDÀDÂNIÁ _

b.1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido registrados na ]Jnta
comercial ou no cartório de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente
assinado por contador registrado no Conselho Qegional de Contabilidade - CRC e pelo
titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedades Anônimas o
balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.

V - Declarações
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenente
impeditivo da habilitação, flcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (arl.32, §2°, da Lei n.°
8.666/93);

5.2. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
a) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aqueles que o próprio Órgão emissor declara expressamente que ele e
válido para todos os estabelecimentos - sede e fliais - da licitante.
b) Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
b.1) - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
b.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual periodo, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b.3) Entende-se o termo “declarado vencedor" de que trata a alínea anterior o
momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
b.4) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea b.2 do item
5.2, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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c) O(a) pregoeiro(a) poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados,
para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresenta-los no prazo máximo de 02
dias contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
d) Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso deverá ser
registrado em Ata, nela constando o prazo máxirro referido na alínea acima disposta.
e) Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido na alinea "b.2” do subitem
5.2.

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço corstante do Preâmbulo, de acordo com a
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do i1ício da sessão, os representantes dos interessados em participar do
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto o(a) pregoeiro(a), devidamente
munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com
poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV,
do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2000.
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a)
pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos
fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes,
registrando em ata a presença dos participantes.
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo(a) pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por
sua representada.

6.6- Por credenciamento entende-se a entrega dos seguintes documentos:

I- Cópia do documento oficial de identidade do representante legal,
devidamente autenticado;

II - documento que comprove a capacidade de representação, na forma da
lei, inclusive com outorga de poderes para formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a)
licitante.

6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de frma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
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eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público
ou particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do
ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do
outorgante, etc.), podendo ser utilizado o Modelo constante dos Anexos deste edital.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes “Propostas de Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por
tabelião, peIo(a) pregoeiro(a) ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do
original.
6.7 A não apresentação ou incorreção insarãvel de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o lcitante, mas impedirá o oferecimento de
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão apenas descredenciar ou
substituir os representantes já credenciados, desde que apresente os documentos exigidos
no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa licitante.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2 Os procedimentos necessários ao julgarrento da presente licitação poderão ser
realizados em mais de uma sessão, desde que não se possa concluir em apenas uma,
sendo devidamente citado o motivo em ata, sendo divididos em quantas etapas forem
necessárias para fins de ordenamento dos trabalhos.

l - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de
todo os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao oojeto
e valor;

ll - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação
compreenderá a verificação e analise dos documentos apresentados no envelope
“Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração do
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso
não ocorra interposição de recurso.

7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a› pregoeiro(a).
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas
apresentadas, as observações e impugnações feitas pelos licitantes e demais ocorrências
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que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) pregoeiro`('a),e_j~_
Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) pregoeiro(a) e
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra especie. O(a) pregoeiro(a) comunicará
aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será
arquivada por um periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e
firmar o instrurrento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva
proposta.
7.7 A Câmara Municipal de Pacajus se reservará o direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dos produtos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação inpressa obtidas nas diligências e na proposta específica, prevalecerão as
da proposta. Se as informações contidas na proposta não atenderem às necessidades da
administração ou não estiverem de acordo com o exigido no edital, este fato implicará na
desclassificação da proposta da licitante.

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço" de todos os licitantes e o(a)
pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas
de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.
8.2 O(a) pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente,
de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1 Quando não forem verificadas no minimo 3 (três) propostas de preços nas condições
deflnidas no item 8.2, o(a) pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
3(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores cistintos e com preços decrescentes.
8.3.1 O(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.1.1 A critério do(a) pregoeiro(a) poderá ser definido, antes do início da fase de
lances verbais de cada item, conforme o caso, intervalo mínimo de valor entre os
lances.
8.3.1.2 Poderá ser definido também, a critério do(a) pregoeiro(a), antes do início da
fase de lances. intervalo de tempo máximo para o licitante dar seu lance.
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